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CONTRATO Nº 55/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 99/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 35/2024 

HOMOLOGADO EM 09 DE SETEMBRO DE 2024  

 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de 

direito público, inscrito no CNPJ nº 01.612.528/0001-84, com sede à Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, 

Bandeirante, SC, CEP 89.905-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor CELSO BIEGELMEIER, 

brasileiro, casado, agricultor, portador do CPF nº 423.780.609-04 e Cédula de Identidade nº 1.654.262, SSP SC, residente e 

domiciliado na Linha Prata, Interior, Bandeirante, SC. 

 

CONTRATADA: e a empresa SC POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº 20.219.883/0001-32, com sede à Rua 7 de Setembro, 2555, São Miguel do Oeste/SC, CEP 89.905-000, neste ato 

representado por seu representante Legal, Senhor Ronaldo Obugalski inscrito no CPF nº 061.366.009-94 e demais 

documentos, denominado CONTRATADA. 

 

As partes acima identificadas pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de 

Licitação citado, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. 1.1. O objeto do presente Contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DO POÇO LOCALIZADO NA LINHA NOVO 

ENCANTADO, PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE BANDEIRANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  
 

2.1. O prazo de vigência do objeto da presente contratação será imediato, com entrega imediata, em até 15 (QUINZE) 

DIAS ÚTEIS. 

 

2.2. O Prazo para fornecimento dos materiais e prestação dos serviços é imediato, a partir da emissão da AUTORIZAÇÃO 

DE FORNECIMENTO, emitida pelo setor responsável.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR  
 

3.1. O valor a ser contratado é de R$ 10.859,49 (dez mil oitocentos e cinquenta e nove reais e quarenta e nove 

centavos), conforme a seguir: 

 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

 

01 

 

 

01 

 

 

UND 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇO DE 

MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DO POÇO 

LOCALIZADO NA LINHA NOVO ENCANTADO, 

PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE 

BANDEIRANTE. 

 

 

R$ 10.859,49 

 

 

R$ 10.859,49 

VALOR TOTAL R$ 10.859,49 

 

3.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de responsabilidade 

da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 

assumidas pelo presente contrato. 

 

3.3. O preço estabelecido será irreajustável durante a vigência do contrato e deverá incluir todos e quaisquer ônus, quer seja 

tributário, fiscal ou trabalhista, impostos, taxas e quaisquer encargos necessários à execução do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br


                                         

                                      Estado de Santa Catarina                                                 Página 2 de 6 

                                      Município de Bandeirante                                                                                                                 

                                      Poder Executivo Municipal 
 

 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

 

4.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto desta licitação serão os seguintes: 

 

ANO DESPESA RECURSO COMPLEMENTO DO 

ELEMENTO 

VALOR  

2024 46 1.500.0000.0075 33.90.39.17 R$ 10.859,49 

VALOR TOTAL  R$ 10.859,49 

 

4.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações orçamentárias os 

valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, objetivando os efetivos pagamentos 

das despesas realizadas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário ou boleto bancário após recebimento da Nota Fiscal/Fatura 

dos Serviços e demais documentos para comprovação no Setor de Contabilidade.  

 

5.2. O Município de Bandeirante não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de a empresa não executar os 

serviços de acordo com o contratado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 

 

5.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em hipótese 

alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda a prestação dos serviços ao município e realize a cobrança 

financeira dos que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

6.1. A empresa CONTRATADA deverá realizar os serviços em até 15 (quinze) dias após a missão da Solicitação de 

Fornecimento emitida pelo Município de Bandeirante-SC. 

 

6.2. O objeto contratado deverá ser prestado a contratante pelo valor ajustado neste contrato, sendo proibida a cobrança de 

qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado. 

 

6.3. Todas as despesas referentes à entrega do objeto ao Município serão por conta do contratado, despesas essas previstas 

e/ou computadas na proposta. 

 

6.4. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos itens acima, ensejará a revogação do contrato e a aplicação das 

sanções legais previstas, depois de proporcionada a ampla defesa. 

 

6.5. A contratada comprometer-se-á integralmente pela boa qualidade dos serviços que prestar aplicando no que couber o 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

7.1. São responsabilidades do Município de Bandeirante: 

 

a) Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido/ 

serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado;  

 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ execução do serviço, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com os termos de sua 

proposta; 

 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 

 

h) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado os direitos 

do contratado;  

 

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

j) Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados e situações indicadas nos art. art. 137 a art 139 da Lei 

14.133/21; 

 

k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

8.1. São responsabilidades da Contratada: 

 

a) Cumprir integralmente o que foi avençado neste Contrato e o determinado no Processo Licitatório supracitado.  

 

b) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, do 

objeto do contrato quando constatados vícios, defeitos ou incorreções de execução ou de materiais empregados; 

 

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

d) Fica responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa possibilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

 

e) Caberá a Contratada cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, relativa à Segurança e Medicina do Trabalho, 

objetivando a prevenção de acidentes pessoais e/ou materiais, bem como a preservação da saúde de seus trabalhadores, 

inclusive em relação à mão de obra contratada de terceiros; 

 

f) A Contratada deverá manter acompanhamento permanente do responsável técnico, durante todo o período dos serviços, 

devidamente credenciado para receber, como seu representante, ordem de execução, dar andamento às providências 

nelas contidas ou delas decorrentes e tudo o mais necessário à boa execução dos serviços, objeto deste contrato, 

somente podendo substituí-lo por elemento de igual, ou melhor, experiência profissional e mediante prévia autorização 

escrita do município; 

 

g) Caberá ainda a Contratada treinar seus funcionários para a prática de prevenção de acidentes, fornecer os equipamentos 

de proteção individual necessários, bem como tornar obrigatória e fiscalizar sua utilização, responsabilizando-se por 

qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, durante a execução dos serviços, objeto do contrato. 

 

h) Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 

que verificadas nas dependências das obras. 

 

i) Arcar com as despesas de transporte, alimentação e hospedagem de sua equipe de trabalho; 

 

j) Correrão por conta e risco da contratada todas as despesas, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

k) A Contratada deverá fornecer todo o material necessário para a fiel execução dos serviços contratados; 
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l) Sempre que necessário, a contratada poderá reforçar a sua equipe de técnicos para permitir a execução dos serviços 

dentro dos prazos previstos, se ficarem constatada tal necessidade. 

 

m) Ao final dos serviços, deverá a contratada proceder à recomposição do terreno, limpeza e remoção de todo o material 

indesejável. 

 

n) Terá a contratada que reforçar o seu parque de equipamentos se for constatada inadequação para realizar os serviços de 

acordo com cronograma ou se, em virtude de atraso em uma das suas fases, for necessário esse aumento de 

equipamentos para recuperação de tempo perdido. 

 

o) Se necessário, a contratada praticará a substituição dos equipamentos defeituosos ou que estiverem em más condições 

de funcionamento. 

 

p) Somente após o término da utilização dos equipamentos em face do plano de trabalho desenvolvido ou mediante 

autorização escrita do Município, poderá a contratada retirá-los do canteiro de obras. 

 

q) A Contratada deverá executar rigorosamente os serviços, sendo vedada qualquer alteração ou acréscimo sem a 

competente autorização escrita do Município. 

 

r) A Contratada obriga-se a impedir que o seu pessoal ou equipamento ingresse em terras de terceiros sem autorização do 

Município, respondendo por qualquer dano que tal procedimento originar. 

 

s) O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com 

empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a contratada colocar no serviço. 

 

CLÁUSULA NONA– DAS PENALIDADES 

 

9.1.  De conformidade com o estabelecido na Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, a pessoa jurídica, 

proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, estará sujeita 

as seguintes penalidades: 

 

9.2. Ressalvados os casos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas, a critério do 

Município, as seguintes penalidades à proponente, no caso de inadimplência contratual. 

 

9.2.3. Advertência expressa. 

 

9.2.4. Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE pelo prazo de 01 (um) ano. 

 

9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

10.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais previstas em Lei, de 

acordo com o art. 155 da lei Federal n° 14.133/21. 

 

10.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 

oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização pela 

unilateral rescisão e sem que caiba pedido indenizatório de qualquer natureza. 

 

10.3. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo a 

oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de indenização pela 

unilateral rescisão e sem que caiba pedido indenizatório de qualquer natureza. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O presente contrato tem como seu fiscal a Sra. Alana Karolyne Dametto dos Santos, Engenheira, inscrita no CPF sob 

o nº 089.906.879-00, cabendo-lhe a obrigação de solicitar, conferir, receber e controlar o objeto, em conformidade com a 

qualidade, quantidade e saldo para pagamento, das suas respectivas pastas. 
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11.2. O Gestor poderá, a qualquer tempo, e conforme necessidade, nomear novos fiscais (técnico ou administrativo), afim 

de auxiliar na fiscalização do objeto contratado. 

 

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, falhas ou 

defeitos observados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 

12.1. As partes se comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei n.º 13.709/08, 

normativas correlatas e as políticas e orientações institucionais, bem como manifestam livre, informado e inequívoco 

consentimento total para realização de tratamento de dados das informações correspondentes à consecução deste 

instrumento jurídico, pelo período de tempo necessário para o alcance das finalidades contratuais e legais, cientes de que tal 

consentimento poderá ser revogado mediante solicitação via e-mail rolki.representacao@gmail.com e 

licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  

 

12.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar prontamente uma a outra, a fim de 

que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, como competente para dirimir 

questões oriundas do presente Contrato. 

 

E, por estarem justos e acordados, firma o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 

duas testemunhas. 

 

Bandeirante, SC, em 10 de setembro de 2024. 

 

 

 

 

 

                        CELSO BIEGELMEIER                                 RONALDO OBUGALSKI 

                        PREFEITO MUNICIPAL                                                           SC POÇOS ARTESIANOS LTDA                                

                             CONTRATANTE                              CONTRATADA              

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

______________________                                                                          __________________________ 

Nome: Kátia Enir Dill                                                                                     Nome: Carlos Alexandre Bianchi 

CPF: 058.612.859-00                                                                                      CPF: 020.399.469-85 

 

DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente 

Contrato, recebi uma cópia e estou incumbindo de 

fiscalizar e gerir o cumprimento deste contrato no 

que se refere à Secretaria a qual estou vinculado. 

 

 

___________________________________ 

MARCILIO LUIS FAINELLO 

CPF: 070.273.809-35 

 

 

____________________________________ 

ALANA KAROLYNE DAMETTO DOS SANTOS 

CPF: 089.906.879-00 
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Após análise do conteúdo do Edital de Licitação 

acima mencionado, verificou-se que este cumpre os 

requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações correlatas, opinando assim, pela 

assinatura do presente instrumento convocatório 

 

________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

ASSESSORA JURÍDICA  

OAB/SC 33.558 
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